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SECÇÃO II

Regras especiais

Artigo 19.º
Condições e restrições de aplicação de chapas, placas e tabuletas

1 — Em cada edifício, as chapas, placas ou tabuletas devem apresentar 
dimensão, cores, materiais e alinhamentos adequados à estética do edifício.

2 — A instalação das chapas deve fazer -se a uma distância do solo 
igual ou superior ao nível do piso do 1.º andar dos edifícios.

3 — A instalação de uma placa deve respeitar as seguintes condições:
a) Não se sobrepor a gradeamentos ou zonas vazadas em varandas;
b) Não ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na 

composição arquitectónica das fachadas.

4 — As placas só podem ser instaladas ao nível do rés -do -chão dos 
edifícios.

5 — Não é permitida a instalação de mais de uma placa por cada 
fracção autónoma ou fogo, não se considerando para o efeito as placas 
de proibição de afixação de publicidade.

6 — A instalação de uma tabuleta deve respeitar as seguintes condições:
a) O limite inferior da tabuleta deve ficar a uma distância do solo 

igual ou superior a 2,60 m;
b) Não exceder o balanço de 1,50 m em relação ao plano marginal 

do edifício, excepto, no caso de ruas sem passeios, em que o balanço 
não excede 0,20 m;

c) Deixar uma distância igual ou superior a 3 m entre tabuletas.

Artigo 20.º
Condições de instalação de bandeirolas

1 — As bandeirolas não podem ser afixadas em áreas de protecção 
das localidades.

2 — As bandeirolas devem permanecer oscilantes, só podendo ser 
colocadas em posição perpendicular à via mais próxima e afixadas do 
lado interior do poste.

3 — A dimensão máxima das bandeirolas deve ser de 0,60 m de 
comprimento e 1 m de altura.

4 — A distância entre a fachada do edifício mais próximo e a parte 
mais saliente da bandeirola deve ser igual ou superior a 2 m.

5 — A distância entre a parte inferior da bandeirola e o solo deve ser 
igual ou superior a 3 m.

6 — A distância entre bandeirolas afixadas ao longo das vias deve 
ser igual ou superior a 50 m.

Artigo 21.º
Condições de aplicação de letras soltas ou símbolos

A aplicação de letras soltas ou símbolos deve respeitar as seguintes 
condições:

a) Não exceder 0,50 m de altura e 0,15 m de saliência;
b) Não ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na 

composição arquitectónica das fachadas, sendo aplicados directamente 
sobre o paramento das paredes;

c) Ter em atenção a forma e a escala, de modo a respeitar a integridade 
estética dos próprios edifícios.

Artigo 22.º
Condições de instalação de anúncios luminosos,

iluminados, electrónicos e semelhantes
1 — Os anúncios luminosos, iluminados, electrónicos e semelhantes 

devem ser colocados sobre as saliências das fachadas e respeitar as 
seguintes condições:

a) O balanço total não pode exceder 2 m;
b) A distância entre o solo e a parte inferior do anúncio não pode ser 

menor do que 2,60 m nem superior a 4 m;
c) Caso o balanço não exceda 0,15 m, a distância entre a parte inferior 

do anúncio e o solo não pode ser menor do que 2 m nem superior a 4 m.

2 — As estruturas dos anúncios luminosos, iluminados, sistemas 
electrónicos ou semelhantes instalados nas fachadas de edifícios e em 
espaço público devem ficar, tanto quanto possível, encobertas e ser 
pintadas com a cor que lhes dê o menor destaque.

11 de Abril de 2011. — O Presidente da Câmara, José Fernando da 
Mata Cáceres.
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 Regulamento n.º 357/2011

Alteração ao Regulamento do Horário
de Funcionamento

dos Estabelecimentos Comerciais do Município de Portalegre

Nota
Para os devidos efeitos torna -se pública a alteração ao Regulamento 

do Horário de Funcionamento dos estabelecimentos comerciais do 
Município de Portalegre, que se transcreve, e que decorre por força do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de Julho, que transpõe para a ordem ju-
rídica interna a Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos serviços no mercado interno 
e por força do Decreto Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril (Licenciamento 
Zero). Tal alteração foi aprovada pela Câmara Municipal em reunião de 
11/04/2011, estando a decorrer o respectivo inquérito público (durante 
30 dias), o qual teve início em 27 de Abril de 2011, com a publicação 
do aviso n.º 9671/2011, no Diário da República, 2.ª série, N.º 81. O 
documento encontra -se ainda patente no Serviço de Atendimento da 
Câmara Municipal de Portalegre (entre as 8:30 e as 16:00), e no site do 
município (www.cm -portalegre.pt).

Preâmbulo
Com a publicação do Decreto -Lei n.º 111/2010, de 15 de Outubro, 

e o Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril, que republicou o Decreto-
-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, na sua actual redacção, o Governo re-
definiu alguns dos princípios gerais referentes ao regime de horário 
de funcionamento dos estabelecimentos comerciais. Incluíram -se os 
horários das grandes superfícies comerciais, localizadas ou não em 
centros comerciais, no regime geral previsto no Decreto -Lei n.º 48/96, 
e, descentralizou -se a decisão de alargamento ou restrição dos limites 
horários dessas superfícies nos municípios. Por outro lado, o horário de 
funcionamento de cada estabelecimento, as suas alterações e o mapa de 
horário de funcionamento não estão sujeitos a licenciamento, a autori-
zação, a autenticação, a validação, a certificação, a actos emitidos na 
sequência de comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer 
outro acto permissivo. O titular da exploração do estabelecimento apenas 
deve proceder à mera comunicação prévia, no Balcão do Empreendedor, 
do horário de funcionamento bem como das suas alterações. Proíbe -se o 
licenciamento de horários de funcionamento e cria -se a figura de mera 
comunicação prévia de horário de funcionamento por via electrónica, 
desmaterializando -se procedimentos. Por força destas alterações legais 
esta Câmara Municipal procedeu à alteração do presente Regulamento 
com o intuito de o adequar aos novos princípios legais vigentes.

Tal como é referido no artigo 4.º do referido Decreto -Lei n.º 48/96, 
existe uma obrigatoriedade de regulamentação desta matéria por parte 
das Câmaras Municipais. Tal situação foi devidamente acautelada por 
esta Câmara Municipal, conforme Regulamento publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 59, de 11 de Março de 1998.

Considerando as características específicas do Concelho de Portalegre, 
houve necessidade de alterar o regulamento atrás referido, tentando 
conciliar os interesses, muitas vezes divergentes, dos Munícipes, dos 
agentes económicos, dos trabalhadores e dos consumidores em geral.

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos do dis-
posto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, do 
Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 126/96, de 10 de Agosto, 216/96, de 20 de 
Novembro, 111/2010, de 15 de Outubro, 48/2011, de 1 de Abril; e 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de Julho, que transpõe para a ordem 
jurídica interna a Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos serviços no mercado 
interno, na Portaria n.º 154/96, de 15 de Maio, e na alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto

A fixação dos horários de funcionamento dos estabelecimentos de 
venda ao público e de prestação de serviços (incluindo os localizados 
em centros comerciais) e as grandes superfícies comerciais, no concelho 
de Portalegre, rege -se pelo presente Regulamento.
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Artigo 3.º
Regime geral de funcionamento

1 — Os estabelecimentos abrangidos pelo regime geral de funcio-
namento podem estar abertos entre as 6 e as 24 horas, todos os dias 
da semana.

2 — Podem praticar este horário, nomeadamente:
a) Supermercados, mercearias, charcutarias, talhos, peixarias e pa-

darias;
b) Drogarias e perfumarias;
c) Lojas de vestuário, tinturarias, lavandarias, retrosarias e de cal-

çado;
d) Lojas de materiais de construção, mobiliário, decoração e de uti-

lidades;
e) Stands de veículos automóveis, de maquinaria em geral e seus 

acessórios;
f) Lojas situadas em centros comerciais;
g) Papelarias e livrarias;
h) Lojas de produtos de artesanato, revistas e jornais, tabacarias, 

galerias de arte e exposições, agências de viagens e de aluguer de au-
tomóveis;

i) Ourivesarias e relojoarias;
j) Grandes superfícies comerciais;
l) Estabelecimentos com actividades similares;

Artigo 4.º
Regime excepcional de funcionamento

1 — Podem estar abertos entre as 6 e as 2 horas do dia seguinte, todos 
os dias da semana, os seguintes estabelecimentos:

a) Cafés, pastelarias, casas de chá, restaurantes e estabelecimentos 
de bebidas sem espectáculo;

b) Salas de jogos de perícia e de máquinas de diversão;
c) Lojas de conveniência, definidas por Portaria do Ministro da Eco-

nomia.

2 — Os bares podem estar abertos entre as 6 e as 4 horas do dia 
seguinte, todos os dias da semana.

3 — Os estabelecimentos de bebidas com espaço de dança poderão 
estar abertos entre as 10 horas e as 6 horas do dia seguinte, todos os 
dias da semana.

4 — Não têm limite de horário os estabelecimentos situados em 
estações e terminais rodoviários, ferroviários, bem como postos abas-
tecedores de combustível de funcionamento permanente, conforme 
legislação em vigor e, as farmácias indispensáveis ao serviço público, 
conforme escala de abertura aprovada nos termos do n.º 2 do artigo 36.º 
do Decreto -Lei n.º 409/71, de 27 de Setembro, bem como no Decreto -Lei 
n.º 53/2007, de 8 de Março.

5 — Os estabelecimentos que funcionem dentro dos mercados mu-
nicipais ficam subordinados ao período de abertura e encerramento 
dos mesmos.

Artigo 5.º
Alargamentos e restrições dos horários

1 — Podem os titulares da exploração dos estabelecimentos comer-
ciais, alterar o respectivo horário, dentro dos limites fixados, para o 
efeito, nos artigos 3.º e 4.º, do presente regulamento, estando, contudo, 
sujeitos ao procedimento de mera comunicação prévia, a submeter 
através do balcão do empreendedor.

2 — Com excepção dos limites fixados no n.º 5 do artigo anterior, 
pode a Câmara Municipal, ouvidos os sindicatos, as associações pa-
tronais e as associações de consumidores deste concelho e a Junta de 
Freguesia do local onde se situam os estabelecimentos comerciais, 
alargar os limites fixados nos artigos 3.º e 4.º do presente Regulamento 
nos seguintes eventos:

a) Na quadra Natalícia (considerada entre 15 de Dezembro e 7 de 
Janeiro);

b) Carnaval (de quinta -feira a quarta -feira);
c) Portalegre BTT;
d) Semana Académica;
e) Festas da Cidade;
f) Santos Populares;
g) Baja Portalegre;
h) Acresce aos anteriores mais 1 evento por ano;

3 — Os alargamentos nas datas referidas no n.º anterior, apenas podem 
ocorrer a requerimento do interessado devidamente fundamentado e 

apresentado com antecedência mínima de 15 dias úteis, não podendo esta 
solicitação ser submetida através do Balcão do empreendedor.

4 — As restrições de horário podem ocorrer por iniciativa da Câmara 
Municipal ou pelo exercício do direito de petição dos administrados, 
se estiver comprovadamente em causa a segurança, a protecção e a 
qualidade de vida dos munícipes, devendo ser ouvidos os sindicatos, 
as associações patronais, as associações de consumidores deste conce-
lho, a Junta de Freguesia do local onde se situam os estabelecimentos 
comerciais, a PSP e a GNR. A deliberação de restrição do horário será 
comunicada, com carácter de urgência, à GNR e ou PSP para efeitos 
de fiscalização.

5 — Os alargamentos apenas podem ocorrer desde que se observem 
cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Situarem -se os estabelecimentos em locais em que os interesses de 
actividades profissionais ligados ao turismo o justifiquem;

b) Em datas em que se realizem eventos para animação e revitalização 
da cidade;

c) Que o estabelecimento cumpra os níveis de ruído impostos pelo 
Regulamento Geral do Ruído e o seu funcionamento não afecte a segu-
rança, a tranquilidade e o repouso dos cidadãos residentes;

d) Não desrespeitem as características socioculturais e ambientais da 
zona, bem como as condições de circulação e estacionamento;

Artigo 6.º
Limites e duração do trabalho

A duração semanal e diária do trabalho estabelecida na lei, em instru-
mento de regulamentação colectiva de trabalho ou no contrato individual 
de trabalho será observada, sem prejuízo do período de abertura dos 
estabelecimentos.

Artigo 7.º
Mapa de horário de funcionamento

1 — Deve ser afixado em cada estabelecimento, em local bem visível 
do exterior, um mapa de horário de funcionamento e especificar de 
forma legível as horas de abertura e o encerramento diário, bem como 
as horas de encerramento temporário do estabelecimento por motivos 
de descanso semanal ou interrupção temporária.

2 — O modelo do mapa de horário de funcionamento será disponi-
bilizado no «Balcão do Empreendedor».

3 — O horário adoptado, pelo estabelecimento, terá que ser objecto 
de procedimento a efectuar nos termos de mera comunicação prévia, 
a ser submetida no «Balcão do Empreendedor», coincidindo com a 
abertura do estabelecimento.

Artigo 8.º
Proibição de permanência de pessoas no estabelecimento

Durante o período em que o estabelecimento está encerrado é ex-
pressamente proibida a permanência de quaisquer utentes ou clientes 
no seu interior, bem como de quaisquer pessoas que não façam parte 
do respectivo pessoal, salvo motivos de força maior.

Artigo 9.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do estatuído no presente regulamento 
incumbe às Entidades Policiais e à Fiscalização Municipal, devendo estar 
sempre presente o responsável pelo estabelecimento.

Artigo 10.º
Contra -ordenações

1 — Constitui contra -ordenação punível com coima:
a) De € 150 a € 450 para pessoas singulares e de € 450 a € 1500 para 

pessoas colectivas, a falta de mera comunicação prévia do horário de 
funcionamento, bem como das suas alterações e a falta da afixação do 
mapa de horário de funcionamento em violação do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º e no n.º 1 do artigo 7.º;

b) De € 250 a € 3740 para pessoas singulares e de € 2500 a € 25 000 
para pessoas colectivas, o funcionamento fora do horário estabelecido.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 — Em caso de reincidência e quando a culpa do agente e a gravidade 

da infracção o justifique, para além das coimas previstas no n.º 1, pode ser 
aplicada a sanção acessória de encerramento do estabelecimento durante 
um período não inferior a três meses e não superior a dois anos.
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Artigo 11.º

Competência

A fiscalização do cumprimento do disposto no presente Regulamento, 
e a aplicação das coimas e da sanção acessória, compete ao Presidente da 
Câmara Municipal, ou Vereador com competência delegada, revertendo 
as receitas da sua aplicação para a Câmara Municipal.

Artigo 12.º

Normas supletivas

Em todo o omisso no presente regulamento aplicar -se -á o disposto no 
Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, na sua actual redacção e a restante 
legislação aplicável, com as devidas adaptações.

Artigo 13.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento serão revogadas 
todas as disposições de natureza regulamentar, aprovadas pelo Município 
de Portalegre, em data anterior à aprovação do presente Regulamento 
e que com o mesmo estejam em contradição.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia da publicitação por 
edital, afixado nos lugares de estilo.

11 de Abril de 2011. — O Presidente da Câmara, José Fernando da 
Mata Cáceres.

204663392 

 Regulamento n.º 358/2011

Projecto de Regulamento sobre o Exercício
das Actividades Diversas no Município de Portalegre.

Nota
Para os devidos efeitos torna -se público o projecto de Regula-

mento sobre o Exercício das Actividades Diversas no Município de 
Portalegre, que se transcreve, e que decorre por força do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de Julho que transpõe para a ordem jurídica interna 
a Directiva n.º 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de Dezembro relativa aos serviços no mercado interno e por 
força do Decreto Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril (Licenciamento Zero). 
Tal projecto foi aprovado pela Câmara Municipal em reunião de 
11/04/2011, estando a decorrer o respectivo inquérito público (durante 
30 dias), o qual teve início em 28 de Abril de 2011, com a publicação 
do aviso n.º 9788/2011, no Diário da República, 2.ª série — N.º 82. 
O documento encontra -se ainda patente no Serviço de Atendimento 
da Câmara Municipal de Portalegre (entre as 8:30h e as 16:00h), e 
no site do município (www.cm -portalegre.pt).

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para 

as câmaras municipais competências dos governos civis em matérias 
consultivas, informativas e de licenciamento.

No que às competências para o licenciamento de actividades diversas 
diz respeito  -guarda -nocturno, venda ambulante de lotarias, arrumador 
de automóveis, realização de acampamentos ocasionais, exploração de 
máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão, 
realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos nas 
vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, realização de fogueiras 
e queimadas — o Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, veio 
estabelecer o seu regime jurídico.

O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício das acti-
vidades nele previstas «[...] será objecto de regulamentação municipal, 
nos termos da lei.»

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril, foi 
alterado o Decreto -Lei n.º 310/2002, o Governo redefiniu alguns 
dos princípios gerais referentes ao regime de exercício de activi-
dades diversas. Eliminou -se o licenciamento da venda de Bilhetes 
para espectáculos públicos em estabelecimentos comerciais e da 
actividade de realização de leilões em lugares públicos. Por força 
desta alteração legal, esta Câmara Municipal procedeu à alteração 
do respectivo Regulamento, com o intuito de o adequar aos novos 
princípios legais vigentes.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento do exercício e da fiscalização das actividades 
diversas, a exercer no Concelho de Portalegre, é elaborado nos termos 
do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, do preceituado na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e 
na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, do referido 
no Decreto -Lei n.º 264/ 2002, de 25 de Novembro, e nos artigos 1.º, 
9.º 7.º, e 53.º do Decreto -Lei n.º 310/2002. de 18 de Dezembro, na sua 
actual redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril, e 
pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de Julho que transpõe para a ordem 
jurídica interna a Directiva n.º 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Dezembro relativa aos serviços no mercado interno.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 2.º
Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das se-
guintes actividades:

a) Guarda -nocturno
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumador de automóveis;
d) Realização de acampamentos ocasionais;
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e elec-

trónicas de diversão;
f) Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos 

nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre;
g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em 

agências ou postos de venda;
h) Realização de fogueiras e queimadas;
i) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade 
de guarda -nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas -nocturnos

Artigo 3.º
Criação

1 — Nos termos do artigo 4 do Decreto Lei n.º 310/2002, de 18 
de Dezembro na sua actual redacção, a criação e extinção do serviço 
de guardas -nocturnos em cada localidade e a fixação ou modificação 
das áreas de actuação de cada guarda são da competência da Câmara 
Municipal, ouvidos os comandantes da GNR ou da PSP e a Junta de 
Freguesia, conforme a localização da área a vigiar.

2 — As juntas de freguesia e as associações de oradores podem tomar 
a iniciativa de requer a criação do serviço de guarda — nocturnos em 
determinada localidade, bem como a fixação ou modificação das áreas 
de actuação de cada guarda - nocturno.

Artigo 4.º
Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do serviço 
de guardas -nocturnos numa determinada localidade deve constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome de freguesia ou freguesias;
b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guarda -nocturno;
c) A preferência à audição prévia dos comandantes da GNR ou da 

polícia da PSP e da Junta de Freguesia, conforme a localização da área 
a vigiar.

Artigo 5.º
Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas -nocturnos 
de fixação ou modificação das áreas de actuação será publicitada nos 
termos legais em vigor.




